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PROJETO DE LEI N° 2022 

202Z

"Dispõe sobe o Programa Incentivo 

ao Produtor Rural no Estado do 

Pará e dá outras providências" 

Art.1° Fica instituído o Programa de Incentivo ao Produtor Rural no Estado do Pará. 

Art.2° O Programa que trata essa Lei objetiva atender o Produtor Rural, tendo como 

prioridades. 

I - Capacitar o produtor rural para uma gestão eficiente, visando um melhor 

aproveitamento da mão de obra e matéria prima. 

II - Fomentar o cooperativismo, liderança, o planejamento e o uso de técnicas de produção 

e comercialização. 

III - Elaborar projetos relacionados a atividades agrícolas e não agrícolas objetivando 

otimizar a expansão no meio rural. 

IV - Promover a difusão de tecnologias e inovações, bem como, impulsionar investimentos 

voltados ao agronegócio. 

V - Agregar políticas agrícolas, ambientais, educacionais, de assistência técnica e extensão 

rural. 

VI - Estimular estudos sobre o desenvolvimento sustentável, práticas agrícolas, culturas 

regionais e locais 

VII - Fomentar políticas públicas para a agricultura familiar, organização e gestão social. 

Art.3° Ao Poder Executivo por meio de suas Secretarias e suas estruturas, caberá implantar 

o Programa de Incentivo ao Produtor Rural. 

ALEPA/DIDEX 
N2 -2

Alk"j 



ALEPA/DIDEX 

N2 

ASS _ 

Gabinete do Deputado Alex Santiago 

Art. 40 O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com o setor privado 

visando otimizar a realização do Programa. 

Art.5° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que for necessário à sua 

aplicação. 

Art.6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Cabanagem, Plenário Newton Miranda, em 06 de setembro de 2022. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao apresentar a presente proposição objetivamos especialmente otimizar a produção rural 

no Estado do Pará, bem como, a geração de emprego e renda por meio do 

empreendedorismo rural. 

O Estado do Pará tem na produção agrícola um forte aliado na sua economia, é líder na 

produção nacional de açaí, abacaxi, cacau, dendê, mandioca e pimenta do reino. Também 

se destaca na produção de limão, banana e coco, ocupando, respectivamente, o 2°, 3° e 4° 

lugar no ranking nacional. 

Em 2017, segundo dados do IBGE, a economia do Pará produziu um Produto Interno 

Bruto de R$ 130,9 bilhões (a 1 la do país) e contribuiu com 2,2% do PIB nacional e 40,8% 

do PIB da Região Norte. 

Segundo publicação do Site Suinocultura Industrial.com.br -A exportação da soja paraense 

cresceu 124% de janeiro a abril de 2022 de acordo com levantamento da balança comercial 

brasileira. 

Foram US$ 417 milhões exportados contra os US$ 186 mi registrados no mesmo período 

do ano passado. O produto oriundo do agronegócio foi responsável, neste quadrimestre, 

por uma fatia de 6,2% de todas as commodities enviadas para fora do Brasil e já representa 

mais da metade dos valores em exportação de todo o ano de 2021 (US$ 811 milhões). 

Nos 12 meses do ano passado, o percentual foi de 2,7% e, de acordo com o consultor 

técnico da Federação da Agricultura e Pecuária do Pará (FAEPA), Luiz Pinto de Oliveira, 

esse aumento se deve à alta demanda de farelo de soja para alimentação de suínos na 

China, o principal comprador da soja brasileira" (texto extraído do Site suinocultura 

industrial.com.br). 
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Podemos nos orgulhar de termos um Estado rico tento na extração mineral, quanto na 

produção agrícola, e é por esse mdtivo, que apresento e aguardo deferimento do presente 

Projeto de Lei. 

Palácio Cabanagem, Plenário Newton Miranda, em 06 de setembro de 2022. 
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